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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 665/2022

 Vitória, 16 de maio de 2022

Processo nº 

impetrado por  

 em  face  de 

. 

O presente Parecer Técnico atende solicitação de informações técnicas da 2ª Vara de Piúma –

ES,  requeridas  pelo  MM.  Juiz  de  Direito,  Dr.  Diego  Ramirez  Grigio  Silva,  sobre  o

procedimento: Home care.

I – RELATÓRIO

1. Em síntese dos fatos relatados na Inicial,  a  Requerida,  de 50 anos,  é  portadora de

Síndrome de Down, é totalmente incapaz, dependente, acamada, em uso de sonda para

alimentação,  faz  uso  frauda  geriátrica  e  medicamentos.  Necessita  de  Home  Care,

suporte de enfermagem 24 h por dia, 7 dias por semana, para realização de cuidados

específicos. Como a Requerente, irmã da requerida adquiriu hipertensão e síndrome de

pânico, recorre a via judicial para conseguir o pleito.

2. Às fls. 12 e 13 consta decisão judicial, para que  seja curadora da

irmã , datada de 04/03/2020.

3. Às fls. 14 consta laudo médico, datado de 09/03/2022, informando que a Requerida é

portadora  de  síndrome  de  Down  em  estado  neurológico  avançado,  acamada,  em

investigação  de  câncer  de  mama,  e  necessita  de  cuidados  domiciliar  contínuos  em

regime de  home care. Emitido pelo médico, Dr. Daniel Drumond Marques, CRM ES
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13497.

4. Às fls. 15 consta laudo médico, datado de 16/06/2020, informando que a Requerida foi

tratada de infecção urinária,  no período de 09/06/2020 a 19/06/2020 no Hospital

Municipal de Piúma. Emitido pela médica, Dra. Mariana Zampilli Rodrigues, CRM ES

16391.

II – ANÁLISE

DA LEGISLAÇÃO

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A  Resolução  nº 1451/95  do  Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados

deverão ser estruturados para prestar atendimento a situações de urgência-emergência,

devendo garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar

continuidade à assistência no local  ou em outro nível  de atendimento referenciado.

Parágrafo Primeiro - Define-se por  URGÊNCIA a ocorrência imprevista de agravo à

saúde  com  ou  sem  risco  potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de  assistência

médica  imediata.

Parágrafo Segundo - Define-se por EMERGÊNCIA a constatação médica de condições

de agravo à saúde que impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso,

exigindo portanto, tratamento médico imediato.
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3. A Portaria MPAS/SEAS nº 73, de 10 de maio de 2001, institui normas de

funcionamento  de  serviços  de  atenção  ao  idoso  no  Brasil  e  define  os

dispositivos para atenção à pessoa idosa, alguns deles estão descritos a seguir,

com seus respectivos públicos-alvo.

Residência Temporária é um serviço em regime de internação temporária, público

ou  privado,  de  atendimento  ao  idoso  dependente  que  requeira  cuidados

biopsicossociais sistematizados, no período máximo de 60 dias. Público Alvo: o idoso

que recebeu alta hospitalar e não atende aos critérios de elegibilidade para a assistência

domiciliaria 

Centro  Dia é  um  programa  de  atenção  integral  às  pessoas  idosas  que  por  suas

carências familiares e funcionais não podem ser atendidas em seus próprios domicílios

ou por serviços comunitários;  proporciona o atendimento das necessidades básicas,

mantém o idoso junto à família, reforça o aspecto de segurança, autonomia, bem-estar

e a própria socialização do idoso. Caracteriza-se por ser um espaço para atender idosos

que possuem limitações para a realização das Atividades de Vida Diária (AVD), que

convivem com suas famílias, porém, não dispõem de atendimento de tempo integral,

no domicílio. Pode funcionar em espaço especificamente construído para esse fim, em

espaço  adaptado  ou  como  um  programa  de  um  Centro  de  Convivência  desde  que

disponha de pessoal qualificado para o atendimento adequado. Público Alvo: Idosos

com  algum  grau  de  dependência  e  semi-dependentes  que  não  têm  condições  de

permanecer no seu domicílio e necessitam de cuidados médico-sociais. 

Casa Lar é uma alternativa de atendimento que proporciona uma melhor convivência

do idoso com a comunidade, contribuindo para sua maior participação,  interação e

autonomia.  É  uma  residência  participativa  destinado  a  idosos  que  estão  sós  ou

afastados do convívio familiar e com renda insuficiente para sua sobrevivência. Trata-

se de uma modalidade de atendimento, que vem romper com as práticas tutelares e

assistencialistas,  visando o fortalecimento da participação,  organização e autonomia

dos idosos,  utilizando sempre que possível a rede de serviços local.  Público Alvo:
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Idosos independentes, e/ou semi-dependentes com habilidades para a vida em grupo e

integração na comunidade, afastados do convívio familiar sem condições financeiras de

arcar com o ônus integral de sua subsistência. 

Assistência  Domiciliar/Atendimento  Domiciliar é  aquele  prestado  à  pessoa

idosa  com  algum  nível  de  dependência,  com  vistas  a  promoção  da  autonomia,

permanência  no próprio  domicílio,  reforço dos vínculos familiares  e  de  vizinhança.

Caracteriza-se por ser um serviço de atendimento público ou privado a domicílio às

pessoas  idosas  através  de  um  programa  individualizado,  de  caráter  preventivo  e

reabilitador,  no  qual  se  articulam  uma  rede  de  serviços  e  técnicas  de  intervenção

profissional  focada em atenção à saúde,  pessoal,  doméstica,  de apoio psicossocial  e

familiar,  e  interação  com  a  comunidade.  Pode  ser  de  natureza  permanente  ou

provisório, diurno e/ou noturno, para atendimento de idosos dependentes ou semi-

dependentes,  com  ou  sem  recursos  e  mantendo  ou  não  vínculo  familiar.  Público

Alvo: idosos dependentes e semi-dependentes. 

Atendimento Integral Institucional é aquele prestado em uma instituição asilar,

prioritariamente aos idosos sem famílias, em situação de vulnerabilidade, oferecendo-

lhes  serviços  nas  áreas  social,  psicológica,  médica,  de  fisioterapia,  de  terapia

ocupacional, de enfermagem, de odontologia e outras atividades específicas para este

segmento  social.  Trata-se  de  estabelecimento  com  denominações  diversas,

correspondentes aos locais físicos equipados para atender pessoas com 60 anos e mais,

sob  regime  de  internato,  mediante  pagamento  ou  não,  durante  um  período

indeterminado  e  que  dispõe  de  um  quadro  de  recursos  humanos  para  atender  às

necessidades de cuidados com assistência, saúde, alimentação higiene, repouso e lazer

dos  usuários  e  desenvolver  outras  atividades  que  garantam qualidade  de  vida.  São

exemplos  de  denominações:  abrigo,  asilo,  lar,  casa  de  repouso,  clínica  geriátrica

ancianato. Estes estabelecimentos poderão ser classificados segundo as modalidades,

observando a especialização de atendimento em 

Modalidade I: É a instituição destinada a idosos independentes para Atividades da Vida
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Diária (AVD), mesmo que requeiram o uso de algum equipamento de auto-ajuda, isto

é,  dispositivos  tecnológicos  que  potencializam  a  função  humana,  como  por  ex.,

andador,  bengala,  cadeira  de  rodas,  adaptações  para  vestimenta,  escrita,  leitura,

alimentação, higiene, etc. Capacidade máxima recomendada: 40 pessoas, com 70% de

quartos para 4 idosos e 30% para 2 idosos. 

Modalidade II:  É a instituição destinada a idosos dependentes e independentes que

necessitam  de  auxílio  e  de  cuidados  especializados  e  que  exijam  controle  e

acompanhamento  adequado  de  profissionais  de  saúde.  Não  serão  aceitos  idosos

portadores  de  dependência  física  acentuada  e  de  doença  mental  incapacitante.

Capacidade máxima recomendada: 22 pessoas, com 50% de quartos para 4 idosos e

50% para 2 idosos. 

Modalidade  III: É  a  instituição  destinada  a  idosos  dependentes  que  requeiram

assistência total, no mínimo, em uma Atividade da Vida Diária (AVD). Necessita de

uma equipe interdisciplinar de saúde. Capacidade máxima recomendada: 20 pessoas,

com  70%  de  quartos  para  2  idosos  e  30%  para  4  idosos.  Publico  Alvo Idosos

dependentes e ou independentes em estado de vulnerabilidade social, com e ou sem

vínculo familiar que não dispõe de condições de permanecer em sua família ou em seu

domicílio. 

4. A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui

a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim

resolve:  O  Serviço  de  Atenção  Domiciliar  (SAD)  é  um  serviço  substitutivo  ou

complementar à internação hospitalar ou ao atendimento ambulatorial, caracterizado

por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças,

reabilitação  e  cuidados  paliativos  prestadas  em  domicílio,  com  garantia  de

continuidade  de  cuidados  e  integrada  às  redes  de  atenção  à  saúde.  A  Atenção

Domiciliar tem como objetivo a reorganização do processo de trabalho das equipes de

saúde,  com  propósito  de  redução  da  demanda  por  atendimento  hospitalar  e/ou

redução  do  período  de  permanência  de  pacientes  internados,  a  humanização  da
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atenção, a desinstitucionalização e a ampliação da autonomia dos usuários.  

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, necessi-

tam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de maneira temporá-

ria ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar é conside-

rada a  oferta  mais  oportuna para tratamento,  paliação,  reabilitação e prevenção de

agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do usuário, família e cuidador. Art.

536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: I – Atenção

Domiciliar 1 (AD 1); II – Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e III – Atenção Domiciliar 3 (AD

3). § 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado peculi-

ares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à intensidade do cui-

dado multiprofissional e ao uso de equipamentos. § 2º A divisão em modalidades é im-

portante para a compreensão do perfil de atendimento prevalente, e, consequentemen-

te, para adequado planejamento e gestão dos recursos humanos, materiais necessários,

e fluxos intra e intersetoriais. Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresen-

tar pelo menos uma das seguintes situações: I – necessidade de monitorização contí-

nua; II – necessidade de assistência contínua de enfermagem; III – necessidade de pro-

pedêutica complementar, com demanda potencial para a realização de vários procedi-

mentos diagnósticos, em sequência, com urgência; IV – necessidade de tratamento ci-

rúrgico em caráter de urgência; ou V – necessidade de uso de ventilação mecânica inva-

siva, nos casos em que a equipe não estiver apta a realizar tal procedimento. 

DA PATOLOGIA

1. A Síndrome  de  Down  (SD) ou  trissomia  do  21  é  uma  condição  humana

geneticamente  determinada,  é  a  alteração  cromossômica  (cromossomopatia)  mais

comum em humanos e a principal causa de deficiência intelectual na população. A SD é

um modo de estar no mundo que demonstra a diversidade humana. A presença do

cromossomo  21  extra  na  constituição  genética  determina  características  físicas

específicas  e  atraso  no  desenvolvimento.  Sabe-se  que  as  pessoas  com  SD  quando
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atendidas e estimuladas adequadamente, têm potencial para uma vida saudável e plena

inclusão social. No Brasil nasce uma criança com SD a cada 600 e 800 nascimentos,

independente de etnia, gênero ou classe social.

2. O diagnóstico clínico pode ser realizado nas primeiras horas de vida da criança pelas

suas características físicas (fenotípicas) e, posteriormente, confirmado por  análises

citogenéticas do cariótipo de células em metáfase. Os portadores da SD podem

apresentar:  hipotonia,  baixa  estatura,  hiperflexibilidade  das  articulações,  mãos

pequenas e largas com prega palmar única, face larga e achatada, olhos distantes um do

outro, nariz pequeno com base nasal achatada, baixa implantação das orelhas, língua

projetada  para  fora  da  boca,  palato  ogival,  cardiopatia  congênita,  genitais

hipodesenvolvidos, excesso de pele na nuca, cabelo liso e ralo. Entretanto, nem todos

os  portadores  desta  síndrome apresentam estes  fenótipos;  a  deficiência  mental  é  a

única característica presente em todos os casos. A identificação dos sujeitos afetados, já

ao  nascimento,  possibilita  a  intervenção  precoce,  estendida  a  todos  os  familiares

envolvidos. 

3. Além das manifestações referidas, o indivíduo com SD manifesta comprometimento no

desenvolvimento  da  linguagem,  que  se  mostra  mais  lenta,  é  neste  domínio  que  a

criança acometida apresenta os maiores atrasos, havendo, assim, necessidade de um

trabalho de estimulação precoce. 

4. O cariótipo não é obrigatório para o diagnóstico da SD, mas é utilizado para orientar o

aconselhamento genético da família. Tendo em vista que somente o exame do cariótipo

determina a forma casual ou herdada, ou seja, uma trissomia simples, mosaico ou uma

trissomia  por  translocação.  O  resultado  do  cariótipo  (genótipo)  não  determina  as

características físicas (fenótipo) e o desenvolvimento da pessoa com SD.

DO TRATAMENTO

1. Não existe cura para a SD, mas é importante salientar que existe tratamento e que ele é
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fundamental para que a pessoa com SD possa conquistar maior autonomia e qualidade

de vida no futuro. Discutir com os pais a etiologia é importante no sentido de diminuir

dúvidas e sentimentos de culpa. 

2. Enfatizar que o cuidado com o bebê e com a criança será compartilhado entre a família

e a  equipe multiprofissional,  e  que a  família  não estará sozinha e sem apoio neste

processo.

3. Em um  estudo  em foi  registrada  perda  de  habilidades,  principalmente  a  partir  da

quinta década de vida,  em que todos os indivíduos dessa faixa etária apresentaram

dificuldade  e  lentidão  nas  atividades  motoras.  Déficits  funcionais  associados  à

locomoção, sedentarismo, desordens de conduta, perda de memória e depressão, assim

como a perda de autonomia foram observados em alguns dos indivíduos, já a partir dos

25 anos. No período do estudo, cinco desses indivíduos foram a óbito por distúrbios

cardiorrespiratórios ou em decorrência do agravamento de doenças crônicas da velhice

associadas à depressão, e em dois desses houve o diagnóstico de demência. 

DO PLEITO

1. Home care. 

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. No presente caso,  a Requerida,  de 50 anos,  é portadora de Síndrome de Down em

estado neurológico avançado, acamada, em investigação de câncer de mama, e solicita

cuidados domiciliar contínuos em regime de home care.

2. No âmbito do SUS, existe o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD), conforme Portaria de

Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e

548,  relacionam  os  profissionais  que  compõem  suas  equipes  tais  quais:  médico,

enfermeiro,  fisioterapeuta,  auxiliar/técnico  de  enfermagem,  assistente  social,
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fonoaudiólogo,  nutricionista,  odontólogo,  psicólogo,  terapeuta  ocupacional  e

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar.

3. Sabe-se  que  os  principais  benefícios  da  atenção  domiciliar  incluem  a  redução  de

infecções hospitalares em pacientes com patologias crônicas e suas complicações, e a

maior convivência destes com a família e rede social, visto também que um ou mais

dos familiares podem ser treinados como cuidadores e participarem da

terapia e reabilitação do paciente. Estes cuidadores podem ser capacitados pela

equipe de atenção domiciliar em procedimentos simples ou complexos, tais como dar

banho no paciente ou executar exercícios físicos prescritos pela equipe de profissionais

de saúde. A equipe de profissionais deve ser montada de acordo com a especificidade

da assistência a ser prestada.

4. Em  conclusão,  este  NAT  não  tem  como  avaliar  à  distância  a  Requerida.  Não  há

evidências  que  comprova  que  foi  solicitado  administrativamente  atendimento  da

equipe de Saúde da Família do Município. É importante informar que a Síndrome de

Down por si só não é critério para a disponibilização do pleito, porém consta em laudo

médico a informação de que ela é acamada. Diante do exposto, sugerimos que uma

equipe de Saúde da Família do Município realize uma visita avaliativa da

Requerida  em  sua  residência  e  emita  um  relatório  detalhado  sobre  as

necessidades  de  acompanhamento  domiciliar  e  defina  o  que  cabe  ao

Município  e  ao  Estado. Se  a  equipe  entender  que  ela  necessita  de  cuidados

especializados 24 horas,  cabe aos entes públicos definir  quais  e  a melhor forma de

garantir  os cuidados a Requerida, inclusive capacitar um cuidador identificado pela

família para auxiliar no cuidado da paciente. Caso não se consiga uma solução, outra

opção seria o Requerente ser transferido para um estabelecimento de saúde destinado

a  internação  de  longa  permanência.  Em  relação  aos  valores  do  serviço,  ao

pesquisarmos na tabela SIGTAP (Tabela de procedimentos, medicamentos e OPM do

SUS), apesar de o serviço ser padronizado (03.01.05.002-3: Assistência Domiciliar por

equipe  Multiprofissional),  não  verificamos  valores.  Em  relação  a  solicitação  de

indicação de locais que fornece o referido serviço, entendemos que o mais adequado é,
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aguardar o relatório da equipe de Saúde da Família do Município, para verificarmos as

reais necessidade da Requerida.
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